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INDICACAO NE 1% /2,023

cAmarSanbar Presidente, \Senbitras e Senhores Vereadores;
Aprovado ern simkca

1

Discusa

-Por_Udwvenir INDICAGAO, ao Poder Executivo Municipal, a
Plen io:

9

28!_¢ 2 Implantagéo de uma Unidade Publica de Assisténcia Social
— De sak

- Centro de Referéncia de Assisténcia Social (CRAS) emEnf.® e

nfs AlbaLeal vita Curuai - Lago Grande.

A CAMARA MUNICIPAL DE SANTAREM, nousodesuas atribuigdes legais, faz saber, através
do vereador infra-assinado, a indicago, junto ao PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE
SANTAREM,0 seguinte:

* Almplantagao de Uma Unidade Publica de Assisténcia Social — Centro de Referéncia
de Assisténcia Social (CRAS) em Vila Curuai-Lago Grande.

FUNDAMENTAGAO: Senhoras e Senhores Vereadores, a materia trazida é merecedora da
atengao desta Casa,visto que o Centro de Referéncia de Assisténcia Social - CRAS 6 uma
unidade publica de assisténcia social, do Sistema Unico de Assisténcia Social, que se destina a0
atendimento de familias e individuos em situagao de vulnerabilidade e risco social. A localizagéo
do CRAS é fator determinante para que seja viabilizado, de forma descentralizada, 0 acesso aos
direitos sécio assistenciais.
E, considerando a instalagéo da Unidade Publica, prioritariamente, em locais de maior
concentragao de familias com renda per capita mensal de até meio salario minimo, com presenga
significativa de familias e individuos beneficiérios dos Programas de Transferéncia de renda;
considerando a localizago geografica das comunidades e as condigées de acessos 4 sede do
municipio, a instalagdo do CRAS em Vila Curuai, 4rea de maior convergéncia populacional,
abrangeré, passando atender as comunidadesda regio do Lago Grande e Arapiuns.
E por meio do CRAS queaprotecdo da assisténcia social se territorializa e se aproxima da
populagao, reconhecendo a existéncia das desigualdades sociais e a importancia da presenga das
politicas sociais para reduzir essas desigualdades, prevenindo situagdes de vulnerabilidade e risco
social, bem como identificam e estimulam as potencialidades locais, modificando a qualidade de
vida das familias que vivem nas comunidades, trazendo grandebeneficio a toda populagao.
Contando com a habitual atengéo e compreensao do Egrégio Poder Legislativo, esperamos a
aprovagao da referida Propositura

Sala das Sessdes, Plenario da Camara Municipal de Santarém,em _fevereiro de 2.023.
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